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Nos termos dos artigos 24º e 28, n.º 1, alínea c) dos Estatutos, convoco os senhores 

Associados a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a 18 de dezembro de 

2024, pelas 18h 30m, no Salão da Associação de Apoio à Infância e Terceira Idade de 

São Vicente e Ventosa, sito na Rua Engenheiro António da Silva Gonçalves nº 32 – S. 

Vicente e Ventosa, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

ORDEM DE TRABALHOS 

PONTO UM – Apreciação, discussão e votação do programa de ação e do orçamento 

para o ano seguinte e parecer do conselho fiscal. 

PONTO DOIS – Tomada de posse dos órgão eleitos para o quadriénio 2024/2028; 

PONTO TRÊS – Outros assuntos de interesse dos sócios. 

A Assembleia Geral Extraordinária reunirá à hora marcada na convocatória estando 

presentes ou representados mais de metade dos associados efetivos com direito a 

voto e no pleno gozo dos seus direitos ou trinta minutos independentemente o 

número de presenças, de acordo com o artigo 25 n.º 1 dos Estatutos. 

 

São Vicente, 02 de dezembro 2024. 

 

 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

 

 


